
 
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 6.483-I DE 2006 

  

 
Altera a Lei nº 11.947, de 16 de 
junho de 2009, para determinar o 
provimento de alimentação escolar 
adequada aos alunos portadores de 
estado ou de condição de saúde es-
pecífica. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 11.947, de 16 de ju-

nho de 2009, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, 

renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º: 

“Art. 12............................... 

§ 1º................................... 

§ 2º Para os alunos que necessitem de 

atenção nutricional individualizada em virtude de 

estado ou de condição de saúde específica, será 

elaborado cardápio especial com base em recomen-

dações médicas e nutricionais, avaliação  nutri-

cional e demandas nutricionais diferenciadas, 

conforme regulamento.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 

90 (noventa) dias de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, em 
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